
 
 

ANEXO 4  
 

TERMO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA PARA ENTIDADES CERTIFICADORAS 
 

 
CÓDIGO DE ÉTICA DAS ENTIDADES CERTIFICADORAS 

 
1. INTEGRIDADE: A integridade nas relações com as demais organizações é um pré-requisito para o 

crescimento sustentável do negócio e de relacionamentos de longo prazo. 

2. COMPROMISSO: A entidade tem o compromisso de conduzir-se de maneira justa, honesta e legal 

com seus colaboradores, funcionários, clientes, fornecedores, parceiros de negócios e as comunidades 

onde opera. 

3. LEGALIDADE: A entidade não tolerará comportamentos ilegais por ou em nome dos seus membros, 

funcionários, clientes, fornecedores ou parceiros de negócios. Estão proibidas quaisquer práticas que 

visem incrementar os negócios, que não sejam por meio da legítima oferta de bons serviços. 

4. CONFIDENCIALIDADE: A entidade compromete-se a: 

a) Não divulgar informações confidenciais de seus contratos a terceiros. 

b) Manter sigilo sobre as informações cadastrais, financeiras, contábeis e atuariais dos parceiros e 

clientes. 

c) Manter sigilo sobre as informações de seus empregados, clientes, fornecedores. 

5. RESPONSABILIDADE SOCIAL: A entidade dará prioridade à prevenção dos riscos à saúde e 

segurança de seus funcionários e outros afetados pelas suas atividades. 

6. COMPETITIVIDADE: A entidade atuará de forma eficiente, porém honesta e justa, em conformidade 

com este Código de Ética e do aparato legal do país, comprometendo-se a: 

a) Não favorecer um cliente ou fornecedor em detrimento de outro, exceto por motivos estritamente 

comerciais. 

b) Não se envolver em práticas comerciais restritivas ou outras formas anticompetitivas. 

c) Não prejudicar a reputação ou a fé pública de terceiros, mesmo que concorrentes. 

7. COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO: A entidade assume o compromisso permanente de adotar 

práticas anticorrupção, de rejeitar qualquer participação em atos de corrupção ativa ou passiva e de 

não oferecer ou aceitar incentivos, recompensas, favores ou vantagens (suborno ou propina) com a 

finalidade de alcançar fim ilícito ou impróprio. Diante de tal compromisso, deverá fornecer informações 

e orientações aos colaboradores sobre como reconhecer e lidar com tentativas de suborno. As práticas 

anticorrupção da entidade abrangerão todos os trabalhadores, incluindo aqueles com contratos 

temporários e prazos fixos, agentes, consultores, membros de comitês, parceiros de negócios e 

quaisquer outras pessoas ou organizações que realizem serviços para ou em nome da entidade, em 

qualquer local. 

7.1 - PRESENTES E HOSPITALIDADE: 

Os empregados, agentes e outros representantes são proibidos de dar ou receber dinheiro ou 

presentes que possam ser interpretadas como subornos. Não é proibida a hospitalidade normal e 



 
apropriada, como refeições compartilhadas ou encontros e conversas em locais públicos, desde que 

haja discernimento sobre a conveniência e custos.  

Pode haver troca de brindes ou consumíveis, de baixo valor monetário. Presentes com maiores valores 

são propensos a causar conflitos de interesse. Um presente pessoal (que se pode levar para casa ou 

desfrutar pessoalmente), pode dar a impressão de ter como objetivo influenciar a objetividade ou o 

julgamento imparcial. 

Hospitalidade corporativa, como almoços de negócios, jantares, bebidas, evento social ou outras 

reuniões em um contexto social não são considerados presentes, se o objetivo da reunião se relaciona 

com a empresa. 

A entidade deve manter os registros financeiros e controles internos adequados para evidenciar seus 

negócios e a razão dos pagamentos a terceiros, inclusive despesas com hospitalidade.   

7.2 - PRÁTICAS NÃO ACEITÁVEIS: 

a) Dar ou prometer pagamento, presente ou hospitalidade com a expectativa de vantagem comercial 

ou para recompensar uma vantagem comercial. 

b) Dar ou prometer pagamento, presente ou hospitalidade a um funcionário público, agente ou 

representante para facilitar ou acelerar um procedimento de rotina. 

c) Ameaçar ou retaliar contra funcionário ou terceiro que trabalha em nome da organização, que se 

recusou a cometer um delito de suborno. 

7.3 - PREVENÇÃO:  

a) A prevenção, detecção e comunicação de tentativas de suborno e outras formas de corrupção são 

de responsabilidade da entidade. Deve ser registrado por meio confidencial se há suspeita de que essa 

situação ocorreu ou pode ocorrer. 

b) O colaborador deve ser encorajado a informar sobre quaisquer suspeitas de corrupção, ou se 

acreditar que é vítima de outra forma de atividade ilegal. 

c) Deve ser assegurado que ninguém sofra qualquer tratamento prejudicial, como resultado de se 

recusar a tomar parte em suborno ou corrupção que ocorreu, ou poderá ocorrer.  

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a) É desejável a criação de um canal de comunicação confidencial para denúncias, permitindo que 

funcionários e pessoas de fora da entidade denunciem anonimamente quaisquer práticas que 

considerem ser uma violação do Código de Ética ou outras ações impróprias.  

b) Este Código de Ética deve ser formalmente informado a todos os colaboradores, que deverão atestar 

sua compreensão e aceitação, e receberão atualizações regulares sobre como implementar e aderir às 

práticas nele disciplinadas. 

c) A organização e os empregados devem cumprir rigorosamente este Código de Ética e todas as leis 

aplicáveis referentes aos assuntos dispostos. A organização será responsável pelo monitoramento e 

esclarecimento de eventuais infrações. 

d) Este Código de Ética deve ser incorporado aos contratos comerciais firmados pela entidade, 

demonstrando os padrões por ela defendidos e praticados. 

 



 
 

TERMO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA 
 
A Caixa de Assistência, Previdência e Pensões dos Servidores do Município de Aperibé, CNPJ 

02.402.756/0001-92, por intermédio de seu representante legal, adere ao Código de Ética das 

Entidades Certificadoras, comprometendo-se a observar todas as condições estabelecidas para as 

entidades certificadoras no âmbito do Pró-Gestão RPPS e a contribuir de modo permanente para o 

atingimento do objetivo de incentivar as melhores práticas de gestão previdenciária pelos Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS. 

 
APERIBÉ – RJ, ___ de ________________ de 2025 
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